
ANEXO I 

FORMULÁRIO PARA O CADASTRO ESTADUAL DE ENTIDADES AMBIENTALISTAS - CEEA 

I - IDENTIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO INSTITUTO RIO SANTO ANTÔNIO 

SIGLA: IRIS 

CLASSIFICAÇÃO: SOCIOAMBIENTAL 

OSCIP: FEDERAL (  )       ESTADUAL (  )        -          Nº DE REGISTRO: _______________________________  

 

II - ENDEREÇO 

AVENIDA ANTÔNIO DA SILVA BARBOSA, 338 BAIRRO: VÁRZEA MUNICÍPIO: RESENDE COSTA UF: MG 
CEP: 36.340-000 FONE: 32 9974-5323 E-MAIL: contato@portaliris.org.br SITE: www.portaliris.org.br 

 

III – REGISTRO 

DATA DA ABERTURA: 20/04/2010            Nº CNPJ: 12.925.074/0001-18 

  

IV - OBJETIVO E FINALIDADE (do estatuto) 

Trabalhar pela proteção, preservação, conservação, recuperação e manejo sustentável do meio ambiente,  

visando à melhoria da qualidade de vida. 

Apoiar, promover ou custear intercâmbios, campanhas, estudos, pesquisas, propostas, programas e  

mobilização popular pacífica para fins específicos de melhoria das condições ambientais e da qualidade de  

vida. 

Promover a educação ambiental e a valorização humana; 

Proporcionara toda forma de vida, proteção e representação legal junto às autoridades constituídas; 

 Promover o voluntariado.  

 – RESPONSÁVEL (EIS) LEGAL (IS) PELA ENTIDADE 

Declaro sob as penas da lei que as informações aqui prestadas correspondem à verdade: 

NOME: EMERSON GONZAGA FERNANDES CARGO: PRESIDENTE 

 

CADASTRADA DESDE: 18/11/2011 PERÍODO DE RECADASTRAMENTO: 01/02/2017 A 30/04/2017 

Obs.: “§ 2º - As Entidades cadastradas deverão atualizar quaisquer alterações havidas no cadastro originário 
independentemente do prazo para recadastramento, observado o disposto nos arts. 7º e 9º desta Resolução.” 
(Art. 5º, Resolução Semad nº 1.573, de 26 de abril de 2012) 

“§ 2º - As Entidades deverão proceder ao recadastramento até o dia 30 (trinta) de abril, a cada 2 (dois) anos, 
observado o disposto no art. 12 desta Resolução.” (Art. 6º, Resolução Semad nº 1.573, de 26 de abril de 2012) 

 

http://www.portaliris.org.br/

